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Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao conselho dos Moradores dos 

Bairros Belo Vale e Rancho Alegre, sociedade civil que visa à melhoria de vida da população 
desses núcleos, os lotes 147, 159, 497 e 509, da quadra 50, do loteamento Belo Vale, com 1.440 
m², à Rua dos Manacás. 

 
Art. 2º - A área doada a que se refere o artigo anterior destina-se à construção da sede 

do Conselho, com área de lazer. 
 
Art. 3º - A área doada reverter-se-á ao patrimônio municipal, no caso de não ser 

efetivamente utilizada para as finalidades previstas no artigo 2º, no prazo de dois anos. 
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
Divinópolis, 27 de maio de 1982. 
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